
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do su1 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
N° 005 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

"DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO E 
APOIO ÀS PESSOAS COM 
TRANSTORNO DE DÉFICIT DE 
ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE 
(TDAH)". 

0 vereador FLAVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO, da  Camara  Municipal de 

Deoddpolis/MS, no uso de suas atribuições que lhes conferem a Lei Orgânica do 

Município de Deodipolis, e Regimento Interno da  Camara,  apresenta o seguinte Projeto 

de Lei:  

Art.  1°. Esta lei tem por objetivo promover a inclusão social e a garantia de direitos das 

pessoas com Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) no município 

de Deoddpolis, consoante a Lei n° 14.254/2021.  

Art.  2°. Para fins desta lei, considera-se o TDAH, o transtorno neurobiolágico 

caracterizado por dificuldades persistentes de atenção, hiperatividade e impulsividade, 

afetando o desempenho acadêmico, social e profissional dos indivíduos, sendo o 

diagnóstico realizado por médico especialista e profissionais qualificados.  

Art.  3°.  Sao  direitos das pessoas com TDAH: 

I - as pessoas com TDAH têm direito à igualdade de oportunidades, acesso a educação, 

saúde, trabalho, cultura, esporte e lazer, devendo ser assegurada a sua inclusão em todas 

as esferas da sociedade; 

II - é proibida a discriminação baseada no diagnóstico de TDAH, sendo vedada a recusa 

de serviços, beneficios ou oportunidades por parte de órgãos públicos, empresas 

privadas e instituições educacionais;  

III  - é garantido o direito à privacidade e confidencialidade das informações médicas 

relacionadas ao TDAH, salvo por autorização expressa da pessoa com TDAH ou seu 

responsável legal. 
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Art.  4°. A campanha ficará a cargo do órgão competente do Poder Executivo, podendo 

ser realizada parceria com entidades assistenciais ou privadas, visando promover ações 

elucidativas e de conscientização sobre o TDAH, visando a desmistificação e o combate 

ao estigma associado ao transtorno.  

Art.  5°. A campanha deverá abordar, no mínimo, os seguintes temas: 

I — enfatizar a importância do diagnóstico precoce, o acesso a tratamento adequado, a 

inclusão social e as estratégias de apoio as pessoas com TDAH; 

II - envolver a sociedade civil, instituições de ensino, meios de comunicação e órgãos 

governamentais, de forma a promover uma cultura de inclusão e respeito ás pessoas 

com TDAH;  

III  — apoio as famílias, visando a orientação, suporte e capacitação para lidar com os 

desafios do transtorno; 

IV - incluir grupos de apoio, orientação psicossocial, terapia ocupacional, atividades 

esportivas e recreativas adaptadas, entre outras medidas que promovam a qualidade de 

vida e a inclusão das pessoas com TDAH.  

Art.  6". As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotacões 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art.  7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

O Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) é um 

transtorno neurobiológico que afeta significativamente a vida de milhares de pessoas, 

muitas vezes de forma oculta. A falta de compreensão e apoio adequado podem levar a 

dificuldades acadêmicas, sociais e profissionais, resultando em prejuízos no 

desenvolvimento e bem-estar dessas pessoas. 

Diante desse cenário, faz-se necessário a criação de uma legislação 

especifica que garanta a inclusão e apoio As pessoas com TDAH, assegurando-lhes o 

acesso aos direitos fundamentais, a igualdade de oportunidades e a superação das 

barreiras sociais e educacionais. 

A presente proposição visa promover a inclusão social e a garantia de 

direitos das pessoas com TDAH no município de Deodipolis, por meio de medidas 

concretas e abrangentes. A educação inclusiva, consoante a Lei n° 14.254/2021, é um 

dos pilares fundamentais, pois o sistema educacional precisa se adaptar As necessidades 

especificas dessas pessoas, oferecendo recursos e apoio adequados para seu pleno 

desenvolvimento acadêmico. 

Além disso, é essencial que o acesso A saúde seja garantido, com 

serviços especializados disponíveis para o diagnóstico precoce, tratamento 

multidisciplinar e acompanhamento continuo das pessoas com TDAH. 

A conscientização e campanhas educativas são ferramentas 

importantes para combater o estigma e desmistificar o TDAH, promovendo uma cultura 

de respeito e inclusão. Ademais, programas e serviços de apoio, bem como a criação de 

centros de referência, proporcionam o suporte necessário As pessoas com TDAH e suas 

famílias, visando a sua qualidade de vida e bem-estar. 

No aspecto formal, o projeto encontra respaldo no artigo 30, I, da 

Constituição Federal, segundo o qual compete ao Município legislar sobre assunto de 

interesse local, não havendo iniciativa reservada para a matéria. Ha que se destacar, 

ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato de o projeto de lei 

dispor, em seu objeto, sobre a instituição de normas gerais sobre a conscientização 

acerca do autismo no Município de Deodipolis. 
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Isso porque, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de 

que no tocante à reserva de iniciativa referente à organização administrativa, a reserva 

de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no  art.  61, § 1°, TI, b, da 

Constituição, somente se aplica aos Territórios federais (ADI 2.447, Rel. MM. Joaquim 

Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009). 

No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar 
que institui Campanha permanente de orientação, conscientização, 
combate e prevenção da dengue nas escolas do Município de Conchal. 
Inconstitucionalidade. Inocorrencia. Inexistência de vicio de iniciativa: o rol 
de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria 
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa as 
iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão 
da imposição de gastos à Administração. Precedentes do STF. Não 
ocorrência de ofensa ci regra da separação dos poderes. Inexistência de 
usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas ao 
Chefi do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado 
de São Paulo. Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação. 
(TJSP, Órgão Especial, ADI n° 2056678-45.2016.8.26.0000, Rel.  Des.  
Márcio Bartoli, j. 24 de agosto de 2016). 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar 
que institui o Programa de Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal 
de Ensino de Conchal. inconstitucionalidade parcial, apenas no tocante ao 
artigo 30  da referida norma, que efetivamente dispõe sobre matéria de 
organização administrativa, em ofensa aos artigos 5' e 47, incisos II e XIV, 
ambos da Constituição Estadual. Não ocorrência de ofensa  it  regra da 
separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais dispositivos. 
Precedentes deste Órgão Especial e do Supremo Tribunal Federal. 
Inexistência de vicio de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas 
reservadas ao cheft do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na 
Constituição Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa a 
regra contida no artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão 
orçamentária não implica a existência de vicio de constitucionalidade, mas, 
apenas, a inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que 
aprovada. Precedentes do STF. Ação julgada parcialmente procedente. 
(TJSP, Órgão Especial, ADI n° 2056692-29.2016.8.26.0000, Rel.  Des.  
Mreio Etartoli. j. 2 de azost. a. 20 1 6). 

No que tange à iniciativa parlamentar para criação de políticas 

públicas, cabe mencionar que não se trata de matéria de iniciativa reservada do Chefe 

do Poder Executivo, uma vez que, conforme ensina  Joao  Trindade Cavalcante Filho, na 
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sua obra Processo Legislativo Constitucional "a alínea e do inciso II, do §10  do  art.  61 

da CF não veda ao Legislativo iniciar projeto de lei sobre políticas públicas." 

Ainda com relação à constitucionalidade da iniciativa parlamentar, 

recentemente, o STF considerou constitucional dois casos que envolvem a criação de 

programas de políticas públicas por meio de lei de iniciativa parlamentar. 0 primeiro e 

mais recente é o caso da criação do Programa Rua da Saúde, julgado por meio de AgR 

no RE n° 290.549/RJ, e o segundo é a ADI n° 3.394/AM que trata da criação de 

programa de gratuidade de testes de maternidade e paternidade. 

Portanto, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação e 

implementação deste projeto de lei que contribuirá significativamente para a melhoria 

da qualidade de vida das pessoas com TDAH no município de Deodápolis, promovendo 

inclusão social, acesso aos direitos e oportunidades iguais, além de fomentar a 

conscientização e o avanço nas políticas públicas relacionadas ao transtorno.  

Camara  Municipal de Deodápolis-MS, 16 de fevereiro de 2024. 
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FLAVIO HENRIQUE PATRiCIO BARRETO 
Vereador 

Assinado Digitalmente 
Câmara Municipal de Deodkipolis/MS 
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L14254  

 Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

N° 14.254. DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021   

Dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos 
com dislexia ou Transtorno do Deficit de Atenção com 
Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de 
aprendizagem. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° 0 poder público deve desenvolver e manter programa de acompanhamento integral para educandos com 
dislexia, Transtorno do Deficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem. 

Parágrafo único. 0 acompanhamento integral previsto no caput deste artigo compreende a identificação 
precoce do transtorno, o encaminhamento do educando para diagnóstico, o apoio educacional na rede de ensino, bem 
como o apoio terapêutico especializado na rede de saúde.  

Art.  2° As escolas da educação básica das redes pública e privada, com o apoio da família e dos serviços de 
saúde existentes, devem garantir o cuidado e a proteção ao educando com dislexia, TDAH ou outro transtorno de 
aprendizagem, com vistas ao seu pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, com auxilio das 
redes de proteção social existentes no território, de natureza governamental ou não governamental.  

Art.  3° Educandos com dislexia, TDAH ou outro transtorno de aprendizagem que apresentam alterações no 
desenvolvimento da leitura e da escrita, ou instabilidade na atenção, que repercutam na aprendizagem devem ter 
assegurado o acompanhamento especifico direcionado à sua dificuldade, da forma mais precoce possível, pelos seus 
educadores no âmbito da escola na qual estão matriculados e podem contar com apoio e orientação da  area  de 
saúde, de assistência social e de outras políticas públicas existentes no território.  

Art.  4° Necessidades especificas no desenvolvimento do educando serão atendidas pelos profissionais da rede 
de ensino em parceria com profissionais da rede de saúde. 

Parágrafo único. Caso seja verificada a necessidade de intervenção terapêutica, esta deverá ser realizada em 
serviço de saúde em que seja possível a avaliação diagnóstica, com metas de acompanhamento por equipe 
multidisciplinar composta por profissionais necessários ao desempenho dessa abordagem.  

Art.  5° No âmbito do programa estabelecido no  art.  1° desta Lei, os sistemas de ensino devem garantir aos 
professores da educação básica amplo acesso à informação, inclusive quanto aos encaminhamentos possiveis para 
atendimento multissetorial, e formação continuada para capacitá-los à identificação precoce dos sinais relacionados 
aos transtornos de aprendizagem ou ao TDAH, bem como para o atendimento educacional escolar dos educandos.  

Art.  6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  30 de novembro de 2021; 2000  da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Milton Ribeiro 
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes 
João Inácio Ribeiro Roma Neto 
Damares Regina Alves 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1°.12.2021 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/1ei/L14254.htm#:—:text=LEI N° 14.254%2C DE 30,ou outro transtorno de aprendizagem. 	1/2 
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PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 005 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 DE 

AUTORIA DO VEREADOR FLAVIO PATRÍCIO BARRETO. 

I - Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 005 de 16 de fevereiro de 2024, de 

autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "Dispõe sobre a inclusão e 

apoio as pessoas com transtorno de déficit de atenção e hiperatividade (TDAH)". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II - Conclusões da Relatoria 

0 projeto em questão pretende promover a inclusão social e a garantia de direitos das 

pessoas com Transtorno de Déficit de Atenção — TDAH no Município, através de 

campanhas adotadas pelo Poder Executivo. 

Analisando o projeto, quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e 

Orçamento, não tem oposição, uma vez que as despesas decorrentes com a execução da 

presente lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

Importante frisar, quanto ao aspecto financeiro, que o STF já afirmou que "Não usurpa 

a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 

a administração pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos." [ARE 878.911 RG, rel. min. Gilmar 

Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.] 

Assim sendo, não havendo óbices, manifesto favoravelmente A. aprovação do projeto de 

lei n° 005 de 16 de fevereiro de 2024.  

III  -  Decisão da Comissão  

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P a° 04 — E-mail protocolo(&,camaradeodapolis.com.br  
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Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente A aprovação do 

projeto de lei n° 005 de 16 de fevereiro de 2024 de autoria do vereador Flávio Henrique 

Patrício Barreto. t o nosso parecer. 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOBRE 0 

PROJETO DE LEI N° 005 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 DE AUTORIA DO VEREADOR 

FLÁVIO PATRÍCIO BARRETO. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 005 de 16 de fevereiro de 2024, de 

autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "Dispõe sobre a inclusão e 

apoio as pessoas com transtorno de déficit de atenção e hiperatividade (TDAH)". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

0 projeto em questão pretende promover a inclusão social e a garantia de direitos das 

pessoas com Transtorno de Déficit de Atenção — TDAH no Município, através de 

campanhas adotadas pelo Poder Executivo. 

Analisando as formalidades legais, não foram constados dispositivos contrários à Constituição 

Federal, à Lei Orgânica ou ao Regimento Interno da  Camara  Municipal. 

As hipóteses de iniciativa privativa do Prefeito Municipal estão dispostas no  art.  26, §10  da Lei 

Orgânica do Município, e correspondem, pelo principio da simetria, ao  art.  67§1° da 

Constituição Estadual e ao  art.  61, §1° da Constituição Federal. 

Quanto a esse assunto, o STF já afirmou que as hipóteses de iniciativa privativa para legislar do 

Presidente da República previstas no  art.  61 da Constituição Federal são numerus clausus, isto 

6, trata-se de rol taxativo. 

Vejamos: 

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa s6 poderá ser 

proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa 

parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no  art.  61 da Constituição do 
DraNil materito relativas ao funcionamento da administraçao pública, notadamente 

no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes.[ADI 3.394, 

rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P. DJE de 15-8-2008.] 

Dessa maneira, quando o projeto se limitar A. fixação de normas de conteúdo geral, 

programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre detenninada matéria que já. esteja 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail protocolorii)camaradeodapolis.com.br  
Deodápolis-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su1 

CNPJ 15,905.565/0001-95 

inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação 

de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser 

interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral): 

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2.  Ay-do Direta de 

Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 

Instalação de  cameras  de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 

Inconstitucionalidade formal. Vicio de iniciativa. Competência privativa do Poder 

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe 

do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não 

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 

jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido." (ARE 878911 RG, 

Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, 

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 

DIVULG 10-10-2016  PUBLIC  11-10-2016). 

Nesse sentido,  Max  Limonad já ensinava que a iniciativa privativa não deve ser 

interpretada extensivamente, sob pena de suprimir as competências do Legislativo. 

Vejamos: 

As hipóteses constitucionais de iniciativa privativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo, seja no Estado, seja no Município, devem seguir o parâmetro federal, 

não podendo ser interpretadas extensivamente no sentido de suprimir a 

competência legiferante do Poder Legislativo, sob pena de desrespeito As regras 

interpretativas relativas A separação de poderes, ignorando o "conceito orgânico 

do direito", que necessita, em sua hermenêutica, como ensinado por VICENTE 

RAÓ, da "apuração do conteúdo, do sentido e dos fins das normas jurídicas" (0 

direito e a vida dos direitos.  Sao  Paulo:  Max  Limonad, 1952. v. 2, p. 542). 

Assim, permite-se ao Poder Legislativo Municipal, a iniciativa para o processo 

legislativo quanto aos outros assuntos dentro da competência do ente municipal que não estão 

dispostos no  art.  26 §1° da Lei Orgânica. 

NesRe Renticin. vale friRar que leiR scbre sRuntnR RemelhanteR jA tiveram  Run  

constitucional idade declarada. Vejamos:  

Ay-do direta de inconstitucionalidade. Lei Municipal. Instituição do Programa de 

Detecção Precoce da Deficiência Auditiva Infantil. Inconstitucionalidade formal. 

Aumento de despesas. Inocorrencia e irrelevância. Violação a Separação dos 
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Poderes não verificada. Possibilidade de iniciativa concorrente.  Improcedência da 

demanda reconhecida. A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de 

engessar o governo; dai a harmonia estabelecida no  art.  2.°, da CF. Decidiu o 

Supremo Tribunal Federal na ADI-MC n. 2.072/RS, que o Poder Legislativo pode 

editar leis que criem despesas, pois, caso contrario, não poderá ele legislar sobre a 

maioria das matérias. Regras restritivas dos Poderes devem ser interpretadas 

também restritivamente. 0  art.  63 da Constituição Federal veda o aumento de 

despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da Republica, 

permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente. Precedentes. Não viola 

a razoabilidade a lei que, buscando viabilizar a proteção de crianças, institui  

programa de detecção precoce de deficiência auditiva infantil.  (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2007.002271-5, de Criciúma, rel. Pedro Manoel Abreu, 

Corgdo Especial, TJSC, j. 20-04-2011; grifou-se). 

Dessa forma que o protejo não apresenta inconstitucionalidades ou ilegalidades, 

estando, desta forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que 

cumpre a esta Comissão analisar. 

Il l- Decisão da Comissão  

Ante as conclusões da reiatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do projeto de lei 

n° 005 de 16 de fevereiro de 2024 de autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto. É o 

nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 18 de março de 2024. 

Carlos de Li 
Rei 

# Comissão de 1_, o t ação, Justiça e Redação 	al.  
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Presidente 
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./A4114M, 
Ed groziv-de Souza 
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